
 
pl0631-2002.doc 

PROJETO DE LEI 01-0631/2002, dos Vereadores Wadih Mutran (PPB) e Marquito 
(PTB). 
"Dispõe sobre a obrigatoriedade de cadastramento dos motoboys que circulam no Município 
de São Paulo, e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, decreta: 
Art. 1º - Torna obrigatório o cadastramento dos motoboys que circulam no Município de São 
Paulo. 
Art. 2º - O cadastramento deverá conter o nome do motoqueiro, filiação, endereço 
completo, telefone, e tipo sanguíneo, bem como o número de identificação escrito no 
capacete, na motocicleta, no jaleco apropriado. 
Art. 3º - No crachá deverá conter a fotografia do motoqueiro e seu número de inscrição, 
nome completo, endereço completo, telefone convencional e celular e tipo sanguíneo. 
Art. 4º - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias suplementadas se necessário. 
Art. 5º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Sala das Sessões, Às Comissões competentes." 
 
 
 
Requerimento RDS 13-01953/2013 altera os autores desse projeto. 
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